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QUEM É O SEGURADOR DO CONTRATO? 

Europ Assistance, S.A. – Sucursal em Portugal, com sede na Av. Columbano Bordalo Pinheiro, 

75 – 10º andar – 1070-061 Lisboa, matriculada na Conservatória do Registo Comercial sob o 

número único de matrícula e pessoa coletiva 980 667 976, uma Sucursal da Europ Assistance, 

S.A., Segurador com sede social em 2 rue Pillet-Will – 75009 Paris, França, sociedade registada 

em Paris, sob o número RCS 451 366 405, com o capital social de € 46.926.941, regida pelas 

disposições do Código de Seguros Francês. 

 

QUAL O AMBITO DO CONTRATO? 

Seguro de Danos do Equipamento Seguro por Dano Acidental, Furto por Arrombamento ou 

Roubo.  

 

O QUE É QUE ESTÁ COBERTO? 

Dano Acidental, Furto por Arrombamento e Roubo do Equipamento Seguro. 

 

 

QUAIS AS PRESTAÇÕES QUE SE ENCONTRAM PREVISTAS? 

 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

1. Dano Acidental  

 

Se o Equipamento Seguro sofrer um Dano Acidental, o Serviço de Segurador, mediante 

solicitação da Pessoa Segura, procederá à reparação do mesmo (incluindo o ecrã), até aos 

Limites de Capital fixados na Apólice. 

 

Caso o Equipamento Seguro sofra danos irreparáveis, ou o custo da reparação seja superior 

ao Valor Venal do Equipamento Seguro, o Serviço de Segurador procederá à entrega de outro 

equipamento com características iguais ou semelhantes às do Equipamento Seguro.  

 

Para efeitos de reparação ou substituição do Equipamento Seguro, a Pessoa Segura deve 

entregar o mesmo:  

 

- Sem qualquer código de segurança, proteção, bloqueio ou qualquer outro impedimento que 

limite o acesso ou manipulação do mesmo. O incumprimento total ou parcial da referida 

condição tornará sem efeito as garantias cobertas pela presente Apólice; 

- Com o software do fabricante; 



 

 

 

 

- Sem quaisquer dados ou conteúdo, nomeadamente, dados pessoais, fotos, vídeos ou 

informações confidenciais;  

 

A Pessoa Segura deverá ainda efetuar um backup do Equipamento Seguro, aquando da 

entrega do mesmo ao Serviço de Segurador.  

 

Para salvaguardar a privacidade, o Segurado deve ter em atenção que em caso de Sinistro, o 

Segurador apagará todas as informações e aplicações que possui no seu terminal sem poder 

reclamar qualquer tipo de danos e prejuízos. Da mesma forma, irá destruir qualquer cartão SIM 

ou memória externa que seja recebida com o terminal sem poder reclamar qualquer tipo de 

danos. 

 

2. Furto por Arrombamento ou Roubo 

 

Na sequência de Furto por Arrombamento ou Roubo do Equipamento Seguro e após 

participação às autoridades competentes, o Serviço de Segurador, mediante solicitação da 

Pessoa Segura, procederá à substituição do mesmo por um de características iguais ou 

semelhantes às do Equipamento Seguro.  

 

Caso o Equipamento Seguro tenha uma função de Localização, ou software equivalente, 

instalada e ativada que permita localizar o equipamento, a Pessoa Segura deverá informar o 

Serviço de Segurador, bem como as autoridades competentes e fornecer, deste facto e, caso 

as tenha, quaisquer informações de localização do Equipamento Seguro. 

 

Para usufruir da presente garantia, a Pessoa Segura deverá participar a ocorrência às 

autoridades nas 24 horas imediatamente seguintes, e enviar cópia da mesma ao Serviço de 

Segurador, bem como cópia da fatura relativa à aquisição do Equipamento Seguro.  

 

 

QUAL O LIMITE DE CAPITAL SEGURO PARA AS COBERTURAS?  
 

CONDIÇÕES ESPECIAIS 

 

 

Dano Acidental  

Desktops, Tablets, Laptops Novos ou Recondicionados 

Valor máximo indemnizável: Valor do equipamento seguro  

 

Smartphones e Telemóveis Novos ou Recondicionados 

Valor máximo indemnizável: Valor do equipamento seguro após dedução da Franquia de  

Furto por Arrombamento ou Roubo 

 

Desktops, Tablets, Laptops Novos ou Recondicionados 

Valor máximo indemnizável: Valor do equipamento seguro  

 



 

 

 

 

Smartphones e Telemóveis Novos ou Recondicionados 

Valor máximo indemnizável: Valor do equipamento seguro após dedução da Franquia 

Valor do Equipamento 
Seguro (Smartphones e 

Telemóveis) 
Franquia 

De 0€ a 250€ 40,00 € 

De 251€ a 500€ 50,00 € 

De 501€ a 750€ 90,00 € 

De 751€ a 1000€ 90,00 € 

De 1001€ a 1250€ 120,00 € 

De 1251€ a 1500€ 120,00 € 

De 1501€ a 2500€ 200,00 € 

 

 

O QUE ESTÁ EXCLUIDO?  

 

Com caráter geral a todas as coberturas e garantias da Apólice, encontram-se excluídas da 

Apólice, as seguintes situações:  

 

a) Os sinistros que tenham ocorrido em data anterior à contratação da Apólice, ainda que as 

suas consequências se tenham prolongado ou manifestado após essa data;  

b) Os sinistros ocorridos fora do período de vigência ou cobertura da Apólice;  

c) Os sinistros e suas consequências, causados por ações ou omissões criminosas, dolosas 

ou com negligência grosseira do Segurado;  

d) Os sinistros e suas consequências causados por suicídio ou tentativa de suicídio, e lesão 

contra si próprio praticada pelo Segurado; 

e) Os sinistros com origem em causas já existentes aquando do início da Apólice;  

f) Ações ou omissões praticados pela Pessoa Segura, quando acuse o consumo de produtos 

tóxicos, estupefacientes ou outras drogas fora de prescrição médica, bem como quando lhe 

for detetado um grau de alcoolemia no sangue superior a 0,5 gramas por litro ou, ainda, 

quando este se tenha recusado a submeter-se aos testes de alcoolemia ou deteção de 

estupefacientes;  

g) Os sinistros causados por cataclismos da natureza, tais como, tremores de terra, erupções 

vulcânicas, inundações, maremotos, e quaisquer outros fenómenos análogos e ainda ação 

de queda de raio;  

h) Os sinistros derivados de acontecimentos de guerra, declarada ou não, hostilidade entre 

países, sabotagem, rebelião, revolução, atos de terrorismo, tumultos, insurreição, distúrbios 

laborais, greves, lockouts, atos de vandalismo, execução de lei marcial e usurpação de 

poder civil ou militar e demais perturbações da ordem pública e fenómenos análogos;  

i) Os sinistros causados por engenhos explosivos ou incendiários;  

j) Os sinistros derivados, direta ou indiretamente, da desintegração ou fusão do núcleo de 

átomos, aceleração de partículas e radioatividade;  

k) Sinistros e danos não comprovados pelo Segurador;  

l) O Segurador não será responsável por garantir qualquer cobertura, efetuar qualquer 

pagamento de sinistro ou prestar qualquer outro benefício objeto do presente contrato de 

seguro na medida em que a garantia dessa cobertura, esse pagamento, a regularização 

desse sinistro ou a prestação desse benefício exponham o Segurador a qualquer sanção, 

proibição ou restrição impostas por resolução das Nações Unidas ou impostas por Sanções, 



 

 

 

 

Leis ou Regulamentos comerciais ou económicos da União Europeia, Reino Unido ou 

Estados Unidos da América. 

 

Para além das exclusões acima descritas, ficam igualmente excluídos das Condições Especiais 

os encargos ou prestações relacionadas com: 

 

a) Danos estéticos ou qualquer outro dano que não afete o bom funcionamento do 

Equipamento Seguro; 

b) Custos de acessórios ou de qualquer consumível relacionado com o funcionamento do 

Equipamento Seguro, nomeadamente, baterias, carregadores, sistema viva-voz, cartões 

complementares; 

c)  Qualquer dano ou prejuízo financeiro sofrido pela Pessoa Segura durante ou após o Furto 

por Arrombamento ou Roubo, Dano Acidental ou Avaria do Equipamento Seguro;  

d) Danos que sejam consequência direta ou indireta da exposição inapropriada a condições 
de luminosidade, climáticas ou ambientais, humidade, areia e poeira e sujidade;  

e) Quando os danos do Equipamento Seguro resultantes de Dano Acidental com 

consequências externas, não correspondam à participação do Sinistro efetuada pelo 

Segurado;  

f) Sinistros causados por líquidos;  

g) Situações em que não se encontre qualquer dano ou falha de funcionamento no 

Equipamento Seguro;  

h) Danos causados pelo Desgaste ou uso normal, incluindo corrosão ou oxidação ou qualquer 

outro dano que não seja atribuível a um evento súbito e imprevisível;  

i) Avaria do Equipamento Seguro quando abrangido pela garantia legal do fabricante ou 

revendedor do bem recondicionado;  

j) Qualquer despesa incorrida como resultado de não poder usar o Equipamento Seguro ou 

para a recuperação de dados armazenados no equipamento, em memória externa ou dentro 

de um cartão SIM; 

k) Qualquer perda de uso, custos de reconexão ou taxas de assinatura;  

l) Software, aplicativos, conteúdo (incluindo, mas não se limitando a dados pessoais, fotos, 

vídeos,) instalado no Equipamento Seguro, exceto o sistema operacional e o pacote de 

software e aplicativos originalmente instalado pelo fabricante do Equipamento Seguro; 

m) Qualquer dano ou perda derivado de uma Catástrofe Natural ou incêndio; 

n) Qualquer ato intencional ou fraudulento ou negligência grosseira cometida pela Pessoa 

Segura, pelo Tomador do Seguro ou por qualquer pessoa que não seja Terceiro; 

o) Reclamação que teve como origem fraude, negligência ou má-fé por parte da Pessoa 

Segura, ou do Tomador do Seguro;  

p) Quando a declaração de sinistro envolver falsidade ou simulação intencional, ou as 

obrigações do segurado forem violadas de forma fraudulenta em caso de sinistro; 

q) As perdas sofridas pelo Segurado em relação aos bens ou serviços que são objeto do 

contrato devido à ocorrência de riscos seguráveis por outra modalidade de seguro contra 

danos; 

r) Os custos incorridos pelo Serviço de Segurador se ao receber o Equipamento Seguro, este 

não se encontre desbloqueado, impedindo assim a sua reparação. Neste caso, o Serviço 

de Segurador poderá cobrar integralmente à Pessoa Segura os custos de recolha e entrega 

do referido equipamento; 

s) Gastos de recolha de qualquer equipamento; 

t) Gastos de entrega do Equipamento Seguro fora de Portugal; 



 

 

 

 

u) Custo de reparação do Equipamento Seguro, ou aquisição de um novo, pago pela Pessoa 

Segura ou pelo Tomador do Seguro, sem autorização prévia, expressa do Serviço de 

Segurador; 

v) Terminais seguros cujo exterior ou interior, acessórios, software original do fabricante ou 

unidade central tenham sido abertos, modificados ou adulterados;  

w) Dano em ecrã quando se trate de um mau funcionamento até 8 pixéis por cada 1 milhão de 

pixéis; 

x) Situações em que o Equipamento Seguro não seja instalado ou esteja a ser utilizado em 

desconformidade com as instruções do fabricante ou para uso diferente daquele que o 

mesmo se destina, assim como danos causados pela utilização de acessórios não 

aprovados pelo fabricante, com utilização ou montagem incorretas; 

y) Sinistros surgidos como consequência de arranjos, manutenções, revisões, 

melhoramentos, reparações, programação, modificações, alterações ou desmontagem do 

Equipamento Seguro sem autorização do Segurador;  

z) Sinistros derivados da utilização de peças de substituição não originais;  

aa) Qualquer perda ou dano indireto sofrido pela Pessoa Segura. 

bb) As consequências diretas ou indiretas da destruição ou perda de bancos de dados, arquivos 

ou software instalados no Equipamento Seguro durante ou após um Sinistro ou como 

resultado da prestação das garantias pelo Segurador. 

Para além das exclusões previstas nas Condições Gerais e nas Condições Especiais supra, 

ficam igualmente excluídos, relativamente à garantia 1. “Dano acidental” os encargos ou 

prestações relacionadas com: 

a)  Falhas ou defeitos relacionados com causas internas, ambas cobertas pela garantia do 

fabricante e / ou distribuidor;  

b) Danos causados por defeito latente no Equipamento Seguro e seus componentes, bem 

como a mão de obra, nomeadamente a montagem;  

c) Danos causados às partes externas do Equipamento Seguro quando estes não impedem o 

seu correto funcionamento, como arranhões e quaisquer outros danos puramente externos 

e / ou estéticos;  

d) Qualquer avaria de um componente elétrico, eletrônico ou mecânico, a menos que a avaria 

seja decorrente de Dano Acidental externo ao próprio Equipamento Seguro;  

e) Danos causados por uso contrário às recomendações ou normas do fabricante, ou por falta 

de manutenção do Terminal Segurado e / ou seus componentes. 

Para além das exclusões previstas nas Condições Gerais e nas Condições Especiais supra, 

ficam igualmente excluídos, relativamente à garantia 2. “Segurador por Furto por Arrombamento 

ou Roubo” os encargos ou prestações relacionadas com: 

a)  Qualquer omissão voluntária, negligência, simples perda - ainda que por Força Maior 

(entendida como evento inevitável, imprevisível e externo que impossibilita a recuperação 

física do Equipamento Seguro);  

b) Qualquer furto do Equipamento Seguro que não seja precedido de arrombamento, 

nomeadamente casos onde o Equipamento seguro tenha sido abandonado ou deixado sem 

vigilância num local público ou num local onde o público tenha acesso fácil e ilimitado; 



 

 

 

 

c) Furto por Arrombamento ou Roubo realizado por cônjuge ou unido de facto, ascendente ou 

descendente, empregados ou outros que por lei tenham vínculo de dependência com o 

Tomador do Seguro.  

d) Furto por Arrombamento ou Roubo realizado por pessoa autorizada pelo Tomador do 

Seguro ou Segurado a utilizar o Equipamento Seguro;  

e)  Quando o cônjuge ou unido de facto, ascendente ou descendente, empregados ou outros 

que por lei tenham vínculo de dependência com o Tomador do Seguro, sejam cúmplices do 

Sinistro.  

QUAL O ÂMBITO TERRITORIAL APLICÁVEL? 

As coberturas do presente contrato são válidas em Todo o Mundo, exceto países ou territórios 

alvo de qualquer sanção, proibição ou restrição impostas por resolução das Nações Unidas ou 

por Sanções, Leis ou Regulamentos comerciais ou económicos da União Europeia, Reino Unido 

ou Estados Unidos da América que possam limitar a capacidade de prestar o serviço de 

Segurador. 

Sem prejuízo do supra disposto, as garantias da presente apólice não serão prestadas nos 

seguintes países:  Coreia do Norte, Síria, Bielorrússia, Irão, Venezuela, Federação Russa, 

Afeganistão e Myanmar; bem como os seguintes territórios: Crimeia, Donestsk e Luhansk, 

 

QUAIS AS CONSEQUENCIAS DA FALTA DE PAGAMENTO DO PRÉMIO? 

A falta de pagamento do prémio inicial determina a resolução automática do contrato a partir da 

data do respetivo vencimento. 

A falta de pagamento do prémio de anuidades subsequentes, na data do respetivo vencimento, 

impede a prorrogação do contrato. 

A falta de pagamento de um prémio adicional resultante de uma modificação do contrato 

fundado num agravamento superveniente do risco, determina a resolução automática do 

contrato. 

 

RESOLUÇÃO 

O presente contrato de seguro poderá ser resolvido por qualquer das partes a todo o tempo, 

havendo justa causa, nos termos gerais de direito. 

 

DIREITO DE LIVRE RESOLUÇÃO 

Nos contratos de seguro celebrados à distância, o Tomador do Seguro, sendo pessoa singular, 

pode resolver o contrato sem invocar justa causa nos 14 dias imediatos à data da receção da 

Apólice.  

O prazo previsto no número anterior conta-se a partir da data da celebração do contrato, desde 

que o Tomador do Seguro, nessa data, disponha, em papel ou noutro suporte duradouro, de 

todas as informações relevantes sobre o seguro que tenham de constar da Apólice. 

A livre resolução de contrato de seguro celebrado à distância não se aplica a seguros com prazo 

de duração inferior a um mês.  

A resolução do contrato deve ser comunicada ao Segurador por escrito, em suporte de papel 

ou outro meio duradouro disponível e acessível ao Segurador.  

A resolução tem efeito retroativo, podendo o Segurador ter direito ao valor do prémio calculado 

proporcionalmente ao período de tempo decorrido, na medida em que tenha suportado o risco 

até à resolução do contrato.  



 

 

 

 

O Segurador apenas tem direito ao prémio referido no número anterior no caso do início de 

cobertura do seguro ocorrer antes do termo do prazo de livre resolução do contrato a pedido do 

Tomador do Seguro. 

 

DEVER DE DECLARAÇÃO DO RISCO 

Cabe ao Tomador do Seguro e ao Segurado antes da celebração do contrato declararem com 

exatidão todas as circunstâncias que conheçam e razoavelmente devam ter por significativas 

para a apreciação do risco pelo Segurador.  

 

No caso de incumprimento negligente do dever estabelecido no número anterior, o Segurador 

pode, no prazo de três meses a contar do seu conhecimento:  

 

a) Propor a alteração do contrato; ou 

b) Fazer cessar o contrato, demonstrando que, em caso algum, celebra contratos para 

a cobertura de riscos relacionados com o facto omitido ou declarado inexatamente. 

 

Havendo alteração do contrato, o Segurador cobre os sinistros ocorridos anteriormente à 

alteração cuja verificação ou consequências tenham sido influenciadas por facto relativamente 

ao qual tenha havido omissões ou inexatidões negligentes, mas apenas na proporção da 

diferença entre o prémio pago e o prémio que seria devido se, aquando da celebração do 

contrato, tivesse conhecimento do facto omitido ou declarado inexatamente. 

 

Havendo cessação do contrato, o Segurador não cobre os sinistros ocorridos antes da 

cessação, cuja verificação ou consequências tenham sido influenciadas por factos 

relativamente aos quais tenham havido omissões ou inexatidões negligentes. 

 

No caso de incumprimento doloso da obrigação estabelecida no número 1 da presente cláusula, 

o Segurador pode declarar a anulação do contrato, a qual deve ser transmitida ao Tomador do 

Seguro dentro de 3 meses a contar do respetivo conhecimento. 

Neste caso, o Segurador não responde por sinistro ocorrido antes do conhecimento da 

inexatidão ou omissão nem durante o decurso do referido prazo de 3 meses, tendo, contudo, 

direito ao prémio devido até à declaração de anulação ou, até ao termo do contrato, se o dolo 

tiver tido o propósito de obtenção de uma vantagem. 

 

INÍCIO E DURAÇÃO DO CONTRATO 

Relativamente ao Segurado o contrato será celebrado por um período de 2 (dois) anos, findo o 

qual o contrato cessa.  

O contrato produz efeitos a partir da data de início indicada nas Condições Particulares ou 

Certificado de Seguro, desde que o respetivo prémio se encontre pago. 

 

PROTEÇÃO DE DADOS 

A Europ Assistance, S.A. – Sucursal em Portugal (abreviadamente designada por “Europ 

Assistance”) processa os dados pessoais recolhidos diretamente do titular (ou por intermédio 

de mediador e de terceiro) com o objetivo de emitir e gerir apólices de seguro, incluindo a gestão 

de sinistros que resultem das mesmas. 

Os dados pessoais poderão incluir não apenas simples dados de contacto do titular, tais como 

o nome, a morada ou o número de apólice, mas igualmente dados mais privados sobre o 

respetivo titular (por exemplo, a idade, dados de saúde, dados financeiros, histórico de sinistros 



 

 

 

 

ou outros) na medida em que seja relevante para o risco a segurar pela Europ Assistance, 

serviços a prestar ou para a gestão de um sinistro que tenha sido participado. Os dados 

pessoais recolhidos são os considerados mínimos para as finalidades de processamento acima 

identificadas e são processados para efeito dos interesses legítimos de negócio da Europ 

Assistance, assim como para o cumprimento das obrigações legais a que esta se encontre 

adstrita.  O titular dos dados consente de forma expressa no tratamento dos seus dados de 

saúde para efeitos de gestão do sinistro em que seja interveniente. 

A Europ Assistance pertence a um grupo global, e os dados pessoais do titular podem ser 

transferidos para outras empresas do Grupo, localizadas noutros países, caso se revele 

necessário para assegurar cobertura ao abrigo de uma apólice de seguro ou para conservar os 

mesmos. Por outro lado, a Europ Assistance recorre a serviços de diversos fornecedores 

acreditados que também poderão aceder a dados pessoais, sob regime de absoluta 

confidencialidade e mediante as instruções e controlo da Europ Assistance. Para gerir os 

sinistros, a Europ Assistance gravará as chamadas telefónicas efetuadas e rececionadas – nos 

termos e de acordo com os requisitos legais aplicáveis – a fim de ter condições de prestar os 

serviços contratados com qualidade e garantia de serviço. 

Ao titular dos dados, assiste-lhe determinados direitos em relação ao tratamento dos seus 

dados, incluindo direitos de acesso, retificação, esquecimento (em determinadas 

circunstâncias), limitação ou oposição ao tratamento e de portabilidade, bem como de 

reclamação à Autoridade de Controlo Portuguesa.  

A Europ Assistance gere ativamente medidas técnicas e administrativas adequadas à proteção 

dos dados pessoais sob sua guarda. 

Os prazos de conservação dos dados serão os que resultarem da legislação aplicável, findos 

os quais serão eliminados ou pseudonimizados, tudo de acordo e nos termos das melhores 

práticas e protocolos aplicáveis à indústria. 

Para mais informações, a Europ Assistance recomenda vivamente a leitura da acessível 

Declaração de Privacidade e Dados Pessoais disponível no site da Europ Assistance. 

Quaisquer necessidades de esclarecimentos ou exercício de direitos por parte dos Titulares 

deverá ser remetido para eaportugaldpo@europ-assistance.pt 

 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS ENTRE AS PARTES 

No âmbito do presente contrato, podem ser apresentadas reclamações aos serviços do 

Segurador através dos seguintes endereços: Europ Assistance – Atenção ao Cliente, Av. 

Columbano Bordalo Pinheiro, 75 – 10º – 1070-061 Lisboa | Correio eletrónico: 

qualidade@eap.pt) - bem assim, à Autoridade de Supervisão de Seguros e Fundos de Pensões 

(www.asf.com.pt). 

Sem prejuízo do número anterior, o interessado poderá ainda recorrer ao Provedor do Cliente, 

enquanto figura autónoma que representa uma segunda instância de apreciação das 

reclamações efetuadas por clientes ou terceiros, no caso de discordância com a resposta do 

Segurador a reclamação anteriormente apresentada, ou no caso de, não ter sido prestada uma 

resposta à mesma no prazo de 20 ou 30 dias, consoante se trate ou não de um caso de especial 

complexidade 

Qualquer litígio entre o Tomador do Seguro, a Pessoa Segura, e o Segurador emergente deste 

contrato, poderá ser dirimido por recurso à arbitragem, nos termos legais em vigor.  

Para mais informações sobre o serviço de gestão de reclamações e o Provedor do Cliente, 

poderá ser consultada a Política de Gestão de Reclamações do Segurador que se encontra 

publicada no respetivo sítio da internet. 

mailto:eaportugaldpo@europ-assistance.pt
http://www.asf.com.pt/


 

 

 

 

 

QUAL A LEI APLICÁVEL AO CONTRATO? 

O presente contrato considera-se celebrado em Portugal e rege-se pela lei portuguesa. 

Nos casos omissos no presente contrato, recorrer-se-á à legislação aplicável. 

O foro competente para a resolução de qualquer litígio emergente deste contrato é o fixado na 

lei civil. 

 
 


